COMISSAO ESPECIAL DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL - PL
8046,/2010

PROJETO DE LEI N2 8.046 , de 2010

(Do Senado Federal)
Emenda n°

Dé-se nova redacgédo ao caput do art. 817, do PL n°® 8046 de 2010, que trata do "Cddigo
de Processo Civil" (revoga a Lei n° 5.869, de 1973), conforme abaixo:

Art. 817. No caso de penhora de cotas ou de ac¢des de s6cio em sociedade simples ou
empresaria, procedida por exequente alheio a sociedade, esta serd intimada,
assegurado preferéncia aos socios em relacdo a adjudicacao ou a alienacao das
mesmas.

JUSTIFICATIVA

A redacdo do projeto conflita com o § 5° do art. 831 e ndo é a medida para regular a
penhora de cotas ou agdes. Ultimada essa medida, o caminho é a adjudicacao ou a
alienacédo, assegurada preferéncia aos sécios.

No projeto a penhora tem grave situacéo para a sociedade: sua resolucdo parcial com
obrigacdo do pagamento de haveres que tocariam aos socios em favor do credor, até
o limite do crédito.

A medida, repita-se, é drastica, porquanto impde uma alteracdo na sociedade, por
divida do sécio, podendo resultar no comprometimento da empresa por ela
desempenhada, em raz&o da obrigacdo de apuragéo e pagamento dos haveres.

O art. 1.026 do Cadigo Civil em vigor ja prevé, como via de excec¢do, que o credor
particular do socio pode, na insuficiéncia de outros bens do devedor, faze recair a
execucao sobre o que a este couber aos lucros da sociedade, ou na parte que lhe
tocar em liquidagéo.



Assim, considerando que a matéria atualmente posta no Cédigo Civil encontra-se
melhor do que o texto proposto no projeto e que essa proposicdo ndo se coaduna com
os efeitos da penhora de cotas ou de a¢cBes é que se prople a presente emenda,
visando assegurar aos socios a preferéncia nos casos de adjudicagdo ou alienacdo
das cotas.

Registre-se, inclusive, que ela esta em consonancia com o entendimento do STJ
(REsp 39.609-3-SP, 42 Turma, DJ 6.2.95).

Sala das Sessofes, em 11 de novembro de 2.011.
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